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LEI Nº 2208/2010 
 

 

SÚMULA:  Inclui Dispositivos na Lei Municipal nº. 

2048/2009, de 21 de dezembro de 2009, que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 

2010 e dá outras providências. 

  

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte LEI: 
 

 

Art. 1º - Esta Lei inclui dispositivos na Lei Municipal nº 

2048/2009 de 21 de dezembro de 2009, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2010 e dá outras providências. 

 

Art. 2º - O Anexo I – das metas e prioridades da Administração 

Municipal, a que se refere o art. 17, parte integrante da Lei Municipal nº. 2048, de 21 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício financeiro de 2010 e dá outras providências, passa a vigorar acrescida de Nova Ação 

para Aquisição de Equipamentos para Implantação de 03 (três) Unidades de Academia da 

Terceira Idade – ATTs, dentro do Programa do Esporte e do Lazer, conforme Anexo apenso. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 29 de Julho de 2010. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


